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. .Prazo para ajustes e reanÀlises necessÀrias pelo CBC,
fruto da interposiÆÂo dos recursos (CBC)

.3 dias Ùteis

. .PublicaÆÂo da decisÂo de acolhimento ou rejeiÆÂo
dos recursos interpostos, da lista final dos projetos
selecionados e referendados pelo Presidente (CBC)

.AtÈ 16/06/2026

. .CelebraÆÂo dos termos de execuÆÂo (CBC) .AtÈ 30/06/2026

. .Ordem de InÌcio (CBC) .A partir de 02/01/2027

9.2. NÂo havendo a interposiÆÂo de recursos, o CBC poderÀ antecipar o
resultado final e o inÌcio da celebraÆÂo dos Termos de ExecuÆÂo.

9.3. Caso necessÀrio, os prazos estabelecidos poderÂo, a qualquer momento,
ser alterados a critÈrio da Diretoria do CBC, mantendo-se respeitados os princÌpios da
isonomia, impessoalidade, publicidade, bem como os limites previstos no Regulamento de
DescentralizaÆÂo do Eixo Equipes TÈcnicas Multidisciplinares - RETM do CBC.

9.4. O inÌcio da execuÆÂo dos recursos descentralizados ficarÀ condicionado ¿
autorizaÆÂo prÈvia do CBC, por meio de procedimento denominado Ordem de InÌcio, para
o custeio da Equipe TÈcnica Multidisciplinar, com efeitos a partir de janeiro de 2027.

9.5. NÂo poderÂo ser contemplados com os recursos descentralizados pelo
CBC pagamentos aos profissionais, no perÌodo de planejamento anterior ¿ Ordem de
InÌcio.

10. DOS RECURSOS E IMPUGNA¦´ES
10.1. Eventuais impugnaÆÔes ao presente Ato ConvocatÒrio deverÂo ser

interpostas ¿ Diretoria do CBC, pelo e-mail projetos@cbclubes.org.br, com o tÌtulo
"ImpugnaÆÂo" em atÈ 3 (trÉs) dias Ùteis apÒs a sua publicaÆÂo.

10.2. Os recursos porventura interpostos tambÈm deverÂo ser endereÆados ¿
Diretoria do CBC, pelo e-mail projetos@cbclubes.org.br, com o tÌtulo "Recurso Ato
ConvocatÒrio n� 11-B: Eixo Equipes TÈcnicas Multidisciplinares do Programa de FormaÆÂo
de Atletas do CBC - Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028" seguindo-se os prazos definidos
neste Ato, mediante documento assinado pelos Dirigentes dos Clubes, ou representantes
legais devidamente constituÌdos, em arquivo PDF, contendo os itens contestados e as
respectivas justificativas e argumentaÆÔes necessÀrias, sob pena do nÂo conhecimento do
recurso.

10.3. O CBC deverÀ confirmar o recebimento dos recursos recebidos, com
resposta ¿s mensagens eletrÓnicas enviadas pelos Clubes.

10.4. A Diretoria do CBC sempre decidirÀ de forma fundamentada.
11. DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
11.1. Os Clubes deverÂo assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participaÆÂo

do CBC em toda e qualquer aÆÂo, promocional ou nÂo, relacionada com a execuÆÂo dos
projetos decorrentes deste Ato ConvocatÒrio, contendo o Selo de FormaÆÂo de Atletas do
CBC, inclusive nos uniformes dos atletas e da Equipe TÈcnica Multidisciplinar, bem como
nas Àreas de desenvolvimento das atividades esportivas e comuns do Clube, conforme
Manual de Uso e AplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC vigente.

11.2. O presente Ato ConvocatÒrio È o Ùltimo do Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028, ficando o possÌvel saldo remanescente do valor empenhado no Edital n� 11 (Ano
III), para ser utilizado em bonificaÆÔes autorizadas no Ámbito do Programa de FormaÆÂo
de Atletas, seja no mesmo eixo ou, ainda, podendo ser remanejado para outro eixo, na
forma autorizada pelo Plano de AplicaÆÂo de Recursos.

11.3. A vigÉncia do presente Ato ConvocatÒrio terÀ inÌcio na data de sua
publicaÆÂo e duraÆÂo atÈ o encerramento do cronograma disposto no item 9.1,
perdurando os efeitos nas relaÆÔes jurÌdicas estabelecidas em seu perÌodo de vigÉncia.

11.4. O presente Ato ConvocatÒrio e seus anexos ficarÂo ¿ disposiÆÂo dos
Clubes interessados no site do CBC.

11.5. As comunicaÆÔes relativas ao presente Ato ConvocatÒrio serÂo efetuadas
por meio do endereÆo eletrÓnico atoconvocatoriorh@cbclubes.org.br.

OBS.: O presente Ato ConvocatÒrio e seus anexos encontram-se publicados na
Ìntegra no site do CBC, disponÌvel em https://www.cbclubes.org.br/edital/2026-01-
07/edital-112024-equipes-tecnicas-multidisciplinares

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

ATO CONVOCAT²RIO N� 12-B, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do Programa de FormaÆÂo de Atletas do
CBC
(Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028 - Ano III)
COMIT© BRASILEIRO DE CLUBES
CNPJ 00.172.849/0001-42

A Diretoria do ComitÉ Brasileiro de Clubes - CBC, no uso de suas atribuiÆÔes
institucionais e estatutÀrias, torna pÙblico o ATO CONVOCAT²RIO N� 12-B: EIXO
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE ATLETAS
DO CBC, PARA O CICLO OL¬MPICO LOS ANGELES 2028, tendo como fundamento a Lei n�
13.756, de 12 de dezembro de 2018, a LegislaÆÂo Geral do Esporte, o Estatuto Social, o
Programa de FormaÆÂo de Atletas, o Mapa EstratÈgico do CBC, o Plano de AplicaÆÂo de
Recursos, o Edital n� 12, e os Regulamentos e Manuais do CBC aplicÀveis.

1. DAS PREMISSAS
1.1. As premissas que norteiam o presente Ato ConvocatÒrio estÂo delineadas

no Edital n� 12 - Ano III do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do Programa de
FormaÆÂo de Atletas do CBC, para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o apoio financeiro para a

aquisiÆÂo de materiais e/ou equipamentos esportivos, pelos Clubes filiados ao CBC,
conforme categorias de integraÆÂo, necessÀrios para o desenvolvimento de esportes
apoiados pelo Programa de FormaÆÂo de Atletas, a serem disponibilizados aos atletas em
formaÆÂo, na forma disposta neste Ato ConvocatÒrio e em consonÁncia com o Edital n�
12 - Ano III do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos, para o Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028.

3. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
3.1. A fonte orÆamentÀria È oriunda da transferÉncia legal e obrigatÒria dos

recursos lotÈricos, previstos no inciso I, alÌnea "e", item 2, e no inciso II, alÌnea "e", item
2, ambos do art. 16 da Lei Federal n� 13.756/2018.

3.2. Os recursos financeiros disponÌveis para o presente Ato ConvocatÒrio n�
12-B estÂo estimados em R$ 27.656.093,15 (vinte e sete milhÔes, seiscentos e cinquenta
e seis mil, noventa e trÉs reais e quinze centavos), integralmente voltados ¿ aquisiÆÂo de
materiais e/ou equipamentos esportivos pelos Clubes filiados primÀrios e plenos ao
CBC.

3.2.1. Os recursos financeiros disponÌveis para o presente Ato ConvocatÒrio n�
12-B respeitam o montante total empenhado/comprometido pela Diretoria do CBC, por
meio do Edital n� 12 - Ano III do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do Programa
de FormaÆÂo de Atletas do CBC, do Plano de AplicaÆÂo de Recursos para o Ciclo OlÌmpico
Los Angeles 2028.

3.3. O limite da disponibilidade financeira respeita o limite
empenhado/comprometido no Edital n� 12 - Ano III do Eixo Materiais e Equipamentos
Esportivos para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, para que haja disponibilidade de
recursos para custear os projetos tecnicamente qualificados, selecionados e aprovados
nos termos deste Ato ConvocatÒrio, ficando regulada a destinaÆÂo de saldos
remanescentes no item 11.2. do presente.

4. DAS CONDI¦´ES DE PARTICIPA¦¢O
4.1. Respeitada a publicidade prÈvia do presente Ato ConvocatÒrio n� 12-B,

poderÂo participar desta seleÆÂo todos os Clubes filiados ao CBC nas categorias primÀria
e plena, e que atÈ o momento da formalizaÆÂo do projeto:

a) estejam rigorosamente regulares com suas obrigaÆÔes perante o CBC;
b) comprovem sua regularidade fiscal e trabalhista, por meio do aporte da

documentaÆÂo exigida pela norma, diretamente na Plataforma ComitÉ Digital;
c) detenham a CertidÂo de Registro Cadastral emitida pelo MinistÈrio do

Esporte, vÀlida e vigente, a ser aportada diretamente na Plataforma ComitÉ Digital;
d) tenham aprovada sua capacidade tÈcnica e operacional relativa ao(s)

esporte(s) elegido(s), contemplado(s) no Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, e
para o(s) qual(is) pretende(m) adquirir materiais e/ou equipamentos esportivos;

e) tenha cumprido o perÌodo de carÉncia de 12 (doze) meses na categoria
filiado primÀrio ou 24 (vinte e quatro) meses na categoria filiado pleno;

f) atendam a todas as regras previstas no presente Ato ConvocatÒrio n� 12-
B, respectivo Edital e demais Regulamentos e ResoluÆÔes do CBC.

4.1.1. Caso seja verificada alguma pendÉncia relacionada ¿s alÌneas do item
4.1., o Clube serÀ notificado para impulsionar a respectiva regularizaÆÂo, ficando a
formalizaÆÂo do projeto condicionada ao atendimento de todos os requisitos
estabelecidos no referido dispositivo.

5. DA MANIFESTA¦¢O DE INTERESSE - PRIMEIRA FASE DA FORMALIZA¦¢O
5.1. ApÒs a publicaÆÂo do presente Ato ConvocatÒrio no site do CBC e no

DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU, o Clube filiado primÀrio ou pleno interessado deverÀ
manifestar interesse em participar, no prazo do cronograma previsto no item 9 do
presente, mediante o encaminhamento de ofÌcio digitalizado e subscrito pelo Dirigente
mÀximo do Clube, via Plataforma ComitÉ Digital, aplicativo Eixo Materiais e Equipamentos
Esportivos.

6. DO M¨RITO ESPORTIVO E DEFINI¦¢O DOS VALORES PELO COLEGIADO DE
DIRE¦¢O - SEGUNDA FASE DA FORMALIZA¦¢O

6.1. Para todos os Clubes participantes que atenderem aos requisitos do
presente instrumento, o Colegiado de DireÆÂo do CBC definirÀ a composiÆÂo dos valores
dos projetos deste Ato ConvocatÒrio, por meio dos seguintes critÈrios referenciais
previstos na Matriz de BÓnus de Meritocracia Esportiva:

a) CritÈrio 1: valor Ùnico por medalha conquistada no Ùltimo Quadro Geral de
Medalhas - QGM final do CBC;

b) CritÈrio 2: valor de acordo com a colocaÆÂo no Ùltimo Quadro Geral de
Medalhas - QGM final do CBC, destacadamente os 10 (dez) primeiros colocados;

c) CritÈrio 3: valor referente ¿ aquisiÆÂo de estande individual no CBC &
Clubes EXPO, no dobro do montante investido;

d) CritÈrio 4: valor referente ¿ participaÆÂo com mascote do prÒprio Clube no
estande do CBC & Clubes EXPO;

e) CritÈrio 5: valor referente ao atendimento dos requisitos de governanÆa;
f) CritÈrio 6: valor referente ao(s) sediamento(s) de Campeonatos Brasileiros

Interclubes - CBI�, realizados em instalaÆÔes prÒprias ou de terceiros;
g) CritÈrio 7: valor referente ¿ realizaÆÂo de aÆÔes obrigatÒrias com mascotes

CBC nos CBI� sediados.
6.2. Para fins de valoraÆÂo, alÈm dos critÈrios relacionados no item 6.1., os

especialistas componentes do Colegiado de DireÆÂo poderÂo estabelecer outros fatores
tÈcnico-esportivos.

6.3. O Colegiado de DireÆÂo terÀ acesso a todas as informaÆÔes tÈcnicas e
financeiras necessÀrias ao bom e adequado desempenho de suas funÆÔes.

6.4. Avaliados e valorados os critÈrios para apresentaÆÂo de projetos pelos
Clubes participantes, o Colegiado de DireÆÂo definirÀ os valores mÀximos para a
composiÆÂo financeira dos projetos que os Clubes apresentarÂo.

6.5. Antes do envio ao Colegiado de DireÆÂo, o CBC procederÀ verificaÆÂo
prÈvia da regularidade fiscal e trabalhista dos Clubes, e da CertidÂo de Registro Cadastral,
vÀlida e vigente, aportadas na Plataforma ComitÉ Digital, bem como da regularidade
junto ao CBC, sendo de responsabilidade exclusiva dos Clubes o atendimento de toda
documentaÆÂo, como medida condicionante ¿ formalizaÆÂo do projeto.

7. DA APRESENTA¦¢O E APROVA¦¢O DOS PROJETOS - TERCEIRA FASE DA
FO R M A L I Z A¦ ¢O

7.1. Os Clubes filiados primÀrios e plenos deverÂo apresentar projeto Ùnico
para aquisiÆÂo de materiais e/ou equipamentos esportivos, vinculados ¿ formaÆÂo de
atletas, conforme benefÌcios estabelecidos por categoria de integraÆÂo, para o
desenvolvimento de esporte(s) elegido(s) e contemplado(s) no Programa de FormaÆÂo de
Atletas do CBC, estando observados os prazos e as regras previstas neste instrumento.

7.2. O projeto deverÀ ser composto por 01 (uma) lista de materiais esportivos,
de modo a assegurar sua sustentabilidade atÈ o final do Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028.

7.2.1. Somente os Clubes filiados plenos poderÂo solicitar equipamentos
esportivos, desde que seja devidamente justificada a relevÁncia para a prÀtica esportiva
e formaÆÂo dos atletas, e que sejam apresentados resultados esportivos.

7.2.2. Especificamente quanto a equipamentos de academia, esses poderÂo
ser concedidos somente mediante a comprovaÆÂo de espaÆos fÌsicos adequados e
destinados aos atletas a serem beneficiados pelo projeto.

7.3. O valor do projeto, acrescido dos rendimentos de aplicaÆÂo financeira,
sÂo destinados integralmente para aquisiÆÂo dos itens da lista Ùnica, devendo a quantia
remanescente ser devolvida ao final da execuÆÂo do projeto.

7.4. O CBC disponibilizarÀ modelo eletrÓnico, por meio da Plataforma ComitÉ
Digital, que conterÀ as informaÆÔes necessÀrias para compor o projeto, incluindo o valor
de apoio financeiro mÀximo aprovado na fase anterior, cabendo aos Clubes preencherem
os dados que caracterizem as especificidades no que se refere ¿s suas realidades.

7.5. O projeto deverÀ conter as seguintes informaÆÔes:
a) IdentificaÆÂo do Clube: informaÆÔes que identificam o proponente;
b) IdentificaÆÂo do projeto: tÌtulo que identifica o projeto;
c) Justificativa: necessidade contÌnua de atualizaÆÂo e renovaÆÂo de materiais

e/ou equipamentos esportivos especializados para que o Clube possa manter a qualidade
na execuÆÂo e evoluÆÂo permanente do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC
(definida pelo CBC);

d) Objeto: apoio financeiro para viabilizaÆÂo da aquisiÆÂo de materiais e/ou
equipamentos esportivos, destinados ¿ formaÆÂo de atletas do Clube participante do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, respeitando-se as condiÆÔes estabelecidas
neste instrumento (definido pelo CBC);

e) Objetivo: assegurar as condiÆÔes necessÀrias ¿ formaÆÂo de atletas,
apoiando os Clubes participantes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC (definido
pelo CBC);

f) BenefÌcios: aÆÔes desenvolvidas no Ámbito do projeto, diretamente ligadas
¿ formaÆÂo esportiva dos atletas, por meio das quais o suprimento com materiais e/ou
equipamentos esportivos especializados garante a realizaÆÂo, continuidade e qualidade
dos treinamentos no Clube (definido pelo CBC);

g) Esportes contemplados: indicaÆÂo do(s) esporte(s) que o Clube
desenvolverÀ no Ámbito do projeto e que o CBC mantÈm parceria;

h) Equipe Esportiva: quantificaÆÂo e indicaÆÂo dos atletas em formaÆÂo que se
pretende beneficiar com o projeto, tendo por base os dados constantes na Plataforma
ComitÉ Digital do CBC;

i) Cronograma de execuÆÂo do projeto e plano de aplicaÆÂo dos recursos:
descriÆÂo das etapas que serÂo executadas no projeto, estabelecendo prazos iniciais e
finais, relacionadas aos recursos que serÂo aplicados (definido pelo CBC);

j) Metas: cada projeto desenvolvido pelo Clube subsidiarÀ a mensuraÆÂo das
metas do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, e os indicadores de resultados
esportivos serÂo acompanhados anualmente, conforme estabelecido no Planejamento
EstratÈgico do CBC (definido pelo CBC).

7.5.1. Como parte integrante do projeto e em momento especÌfico, serÀ
apresentado em forma de lista o detalhamento dos materiais e/ou equipamentos
esportivos pleiteados, o qual abarcarÀ a quantificaÆÂo dos materiais esportivos que se
pretende adquirir, de acordo com as relaÆÔes de materiais definidas pelas
ConfederaÆÔes/Ligas Nacionais ou outras organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais,
FederaÆÔes Estaduais e Clubes Formadores) dos respectivos esportes; assim como dos
equipamentos esportivos, se for o caso, contendo suas especificaÆÔes e quantidades,
observando-se para ambos o enquadramento no(s) esporte(s) a ser(em) desenvolvido(s)
no Ámbito do projeto.

7.6. ¨ vedada a inclusÂo no projeto de qualquer despesa que nÂo esteja em
concordÁncia com o presente Ato ConvocatÒrio e respectivo Edital, especialmente
considerando as vedaÆÔes definidas nos Regulamentos do CBC.

7.7. O projeto a ser apresentado pelos Clubes serÀ gerado automaticamente,
apÒs o preenchimento do modelo eletrÓnico na Plataforma ComitÉ Digital.

7.8. No mesmo prazo estabelecido para envio do projeto finalizado, os Clubes
deverÂo aportar, na Plataforma ComitÉ Digital, declaraÆÂo firmada pelos seus Dirigentes
mÀximos, atestando que:
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a) manterÂo todas as condiÆÔes avaliadas de sua capacidade tÈcnica e
operacional para a execuÆÂo do projeto e a gestÂo dos recursos, incluindo infraestrutura
fÌsica e de recursos humanos compatÌveis para desenvolver o(s) esporte(s) pleiteado(s);

b) todas as informaÆÔes prestadas no projeto sÂo verdadeiras, sob as penas
do art. 299, do CÒdigo Penal;

c) nÂo se encontram em nenhuma situaÆÂo de vedaÆÂo ou impedimento para
a celebraÆÂo de parceria com o CBC, prevista no art. 12 do Regulamento de
DescentralizaÆÂo do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos - RMEE do CBC;

d) nÂo recebem recursos cumulativos, por parceria ou por quaisquer outros
meios, de ÒrgÂo ou entidade Municipal, Estadual, do Distrito Federal ou da UniÂo, para
realizaÆÂo do mesmo objeto pleiteado;

e) nÂo se encontram em mora, nem em dÈbito junto a qualquer ÒrgÂo ou
entidade da AdministraÆÂo PÙblica.

f) dispÔem de todas as condiÆÔes necessÀrias ¿ disponibilizaÆÂo dos materiais
esportivos e/ou ¿ instalaÆÂo dos equipamentos que serÂo adquiridos para a formaÆÂo dos
atletas inclusive eventuais licenÆas emitidas pelo poder pÙblico, ou se comprometem
expressamente a promover as adaptaÆÔes necessÀrias ¿ implementaÆÂo do projeto, de
forma antecedente e mediante o conhecimento prÈvio do CBC, sob pena de devoluÆÂo
dos recursos disponibilizados.

g) em caso de sediamento de CBI�, se comprometem a cumprir com as
obrigaÆÔes estabelecidas no Plano de ComunicaÆÂo aprovado pelo CBC, com ampla
identificaÆÂo visual do Selo de FormaÆÂo de Atletas, no espaÆo fÌsico utilizado.

7.9. TambÈm deverÀ ser aportada, na Plataforma ComitÉ Digital, declaraÆÂo
firmada pelos Dirigentes mÀximos dos Clubes, comprometendo-se a:

a) respeitar os limites financeiros aprovados pelo CBC;
b) indicar para atuar no projeto, na funÆÂo de TÈcnico EstratÈgico Esportivo,

profissional contratado pelo Clube, sob o regime celetista;
c) realizar processo de aquisiÆÂo dos materiais e/ou equipamentos esportivos

por meio de PregÂo EletrÓnico ou Inexigibilidade, essa somente quando houver
inviabilidade de competiÆÂo, conforme disposto no Regulamento de DescentralizaÆÂo do
Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos - RMEE do CBC, sempre observando os
princÌpios constitucionais da legalidade, impessoalidade, isonomia, motivaÆÂo, moralidade,
publicidade e eficiÉncia;

d) designar Pregoeiro para realizaÆÂo de PregÂo EletrÓnico no Ámbito do
projeto, observando a impossibilidade de o mesmo prestar serviÆos a outros Clubes
participantes do Eixo MEE

e) realizar o controle de todos os materiais e/ou equipamentos esportivos
adquiridos, inclusive do respectivo armazenamento e distribuiÆÂo/disponibilizaÆÂo;

f) debitar, nas contas bancÀrias especÌficas de movimentaÆÂo dos recursos da
parceria, somente e exatamente os valores relativos ¿s aquisiÆÔes dos materiais e/ou
equipamentos esportivos contemplados no projeto;

g) disponibilizar ao CBC, sempre que solicitado, e, ainda, manter em arquivo
fÌsico ou digital, pelo perÌodo de 10 (dez) anos, os documentos do projeto, assim como
a integralidade dos processos de aquisiÆÂo dos materiais e/ou equipamentos esportivos,
devidamente instruÌdos em ordem cronolÒgica dos fatos e sequencialmente numerados
(se possÌvel), com o objetivo de atender a eventuais diligÉncias de monitoramento do
CBC ou a auditorias dos ÒrgÂos de controle, e possibilitar a anÀlise da PrestaÆÂo de
Contas;

h) divulgar a parceria celebrada com o CBC, mediante a fixaÆÂo do Selo de
FormaÆÂo de Atletas nas Àreas esportivas dos esportes fomentados e comuns do Clube,
assim como nos materiais e/ou equipamentos esportivos, sempre que possÌvel.

7.9.1. Em caso de declaraÆÂo falsa, os responsÀveis ficarÂo sujeitos ¿s sanÆÔes
administrativas, civis e penais aplicÀveis.

7.10. NÂo serÀ permitida, nos projetos, a previsÂo de aÆÔes relacionadas a:
a) aquisiÆÂo de equipamentos esportivos para os filiados primÀrios;
b) aquisiÆÂo de itens de natureza administrativa;
c) reforma, obras ou instalaÆÔes.
7.11. Caso os Clubes necessitem utilizar espaÆos fÌsicos que nÂo sejam de sua

propriedade, tambÈm serÀ necessÀrio aportar, na Plataforma ComitÉ Digital, o
documento emitido pelo detentor do direito de posse direta ou domÌnio do espaÆo
objeto de cessÂo, autorizando expressamente seu uso durante toda a vigÉncia da
parceria.

7.12. A Àrea tÈcnica do CBC realizarÀ a anÀlise dos projetos, e emitirÀ os
respectivos pareceres tÈcnicos, antes do envio ao Colegiado de DireÆÂo.

7.13. O projeto final de todos os Clubes serÀ submetido ao Colegiado de
DireÆÂo do CBC para avaliaÆÂo, seleÆÂo e aprovaÆÂo final, a ser referendada pelo
Presidente do CBC e divulgada no site do CBC.

7.13.1. Antes do envio ao Colegiado de DireÆÂo, o CBC procederÀ nova
verificaÆÂo da regularidade fiscal e trabalhista dos Clubes, e da CertidÂo de Registro
Cadastral, emitida pelo MinistÈrio do Esporte, vÀlida e vigente, aportadas na Plataforma
ComitÉ Digital, bem como da regularidade junto ao CBC, sendo de responsabilidade
exclusiva dos Clubes o atendimento de toda documentaÆÂo, como medida condicionante
¿ formalizaÆÂo do projeto.

7.13.2. O Colegiado de DireÆÂo poderÀ, a qualquer tempo, determinar
diligÉncias saneadoras antes da aprovaÆÂo ou reprovaÆÂo do projeto que o integram.

7.13.3. ApÒs aprovaÆÂo pelo Colegiado de DireÆÂo, constitui obrigaÆÂo dos
Clubes aportar, na Plataforma ComitÉ Digital, as versÔes finais dos projetos subscritas
pelos seus Dirigentes mÀximos.

7.14. Com o recebimento pelo CBC do projeto final, aprovado pelo Colegiado
de DireÆÂo, os Clubes estarÂo aptos para celebraÆÂo dos Termos de ExecuÆÂo, desde que
preenchidos todos os demais requisitos normativos dispostos nos Regulamentos do
CBC.

8. DAS DESPESAS ELEG¬VEIS E DEMAIS OBRIGA¦´ES
8.1. Somente serÂo aceitas no projeto despesas referentes ao apoio financeiro

para a aquisiÆÂo de materiais e/ou equipamentos esportivos necessÀrios para o
desenvolvimento de esporte(s) elegido(s), a serem disponibilizados aos atletas em
formaÆÂo nos Clubes, no Ámbito do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

8.2. Consistem em materiais esportivos aqueles entendidos como itens
consumÌveis ou que precisam ser substituÌdos com frequÉncia, que nÂo dependem
intrinsecamente de estrutura fÌsico-esportiva especÌfica para instalaÆÂo e uso, definidos
pelas ConfederaÆÔes/Ligas Nacionais ou outras organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais,
FederaÆÔes Estaduais e Clubes Formadores) dos respectivos esportes, e que, em razÂo do
seu uso corrente, perdem ou tÉm reduzidas suas condiÆÔes de usabilidade para a
excelÉncia esportiva, dentro de curto perÌodo de tempo, e nÂo sÂo incorporados ao
patrimÓnio do Clube, aplicando-se o valor mÀximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
item; enquanto os equipamentos esportivos sÂo aqueles itens durÀveis, que dependem
intrinsecamente de estrutura fÌsico-esportiva especÌfica para instalaÆÂo e uso, e que, em
razÂo do seu uso corrente, nÂo perdem ou nÂo tÉm reduzidas suas condiÆÔes de
usabilidade para a excelÉncia esportiva, dentro de curto perÌodo de tempo, e devem ser
incorporados ao patrimÓnio do Clube.

8.3. Os materiais esportivos que poderÂo ser adquiridos pelos Clubes sÂo
exclusivamente aqueles definidos pelas ConfederaÆÔes/Ligas Nacionais ou outras
organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais, FederaÆÔes Estaduais e Clubes Fo r m a d o r e s ) ,
tambÈm com possibilidade de interface junto ao ComitÉ OlÌmpico do Brasil - COB.

8.3.1. As ConfederaÆÔes/Ligas Nacionais ou outras organizaÆÔes esportivas
(Ligas Regionais, FederaÆÔes Estaduais e Clubes Formadores) poderÂo atualizar as
relaÆÔes, de forma antecedente ao perÌodo de apresentaÆÂo da lista pelos Clubes,
considerando novas especificaÆÔes ou novos materiais esportivos que entendam
essenciais para o esporte.

8.4. ¨ obrigatÒria a aquisiÆÂo de uniformes de jogo e/ou de treino e/ou de
viagem para os Clubes, excepcionando-se essa regra somente quando comprovada a
recente aquisiÆÂo e/ou o suprimento com o Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC
atualizado.

8.4.1. Nos materiais e/ou equipamentos esportivos adquiridos com recursos
do projeto, deverÂo constar obrigatoriamente o Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC, na
forma estabelecida pelo Manual de Uso e AplicaÆÂo de Identidade Visual vigente,
excepcionando-se apenas itens em que nÂo seja possÌvel a aposiÆÂo.

8.5. Para a aquisiÆÂo dos materiais e/ou equipamentos esportivos, fica
estabelecido como procedimento padrÂo o PregÂo EletrÓnico, salvo casos de
Inexigibilidade, os quais deverÂo ser realizados em estrita observÁncia aos princÌpios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, isonomia, motivaÆÂo, moralidade,
publicidade e eficiÉncia, bem como respeitando as disposiÆÔes do Regulamento de
DescentralizaÆÂo do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos - RMEE do CBC.

8.6. O valor aprovado serÀ referÉncia para a definiÆÂo do quantitativo de
materiais e/ou equipamentos esportivos solicitados em cada projeto.

8.7. Todas as obrigaÆÔes dos Clubes para a correta implementaÆÂo do projeto
estÂo dispostas no Regulamento de DescentralizaÆÂo do Eixo Materiais e Equipamentos
Esportivos - RMEE do CBC, bem como no Termo de ExecuÆÂo que corresponde ao Anexo
V deste Ato ConvocatÒrio.

8.8. Os Clubes obrigam-se a manter atualizadas, na Plataforma ComitÉ Digital,
as informaÆÔes estratÈgico-esportivas da parceria celebrada, que venham a ser
estabelecidas pelo CBC.

8.8.1. Os Clubes, por meio do TÈcnico EstratÈgico Esportivo, deverÂo aportar
na Plataforma ComitÉ Digital, conforme fluxos e prazos definidos, as informaÆÔes e
documentos relativos:

a) aos materiais e/ou equipamentos esportivos adquiridos;
b) aos atletas beneficiados pelo Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC;
c) ¿ participaÆÂo nos CBI� e/ou em demais competiÆÔes correlatas, e quando

solicitado apresentar relatÒrios do desempenho esportivo;
d) ¿ execuÆÂo fÌsica e financeira; e
e) a quaisquer outras necessidades que venham a ser estabelecidas pelo

CBC.
8.8.2. Os Clubes, ao alimentarem a Plataforma ComitÉ Digital, responsabilizar-

se-Âo pela veracidade e compatibilidade das informaÆÔes com o efetivamente praticado,
sob pena inclusive de glosas/devoluÆÔes de recursos recebidos, caso eventualmente o
CBC detecte irregularidades ou inconsistÉncias.

8.8.3. As informaÆÔes estratÈgico-esportivas produzidas pelos Clubes poderÂo
auxiliar o CBC no monitoramento da respectiva performance esportiva, inclusive para que
o CBC possa avaliar durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, segundo critÈrios de
meritocracia, a manutenÆÂo, o aumento, ou atÈ mesmo a reduÆÂo dos benefÌcios para
cada entidade no Ciclo OlÌmpico subsequente.

8.9. ¨ vedada a utilizaÆÂo dos recursos descentralizados pelo CBC para
pagamento de obrigaÆÔes de responsabilidade do contratante, a exemplo de tributos,
dentre outros.

8.10. SerÀ exigida, anualmente, a comprovaÆÂo da regularidade fiscal e
trabalhista do Clube, a qual deve ser preservada como condiÆÂo de continuidade do
projeto.

8.10.1. No caso da eventual ausÉncia de regularidade fiscal e trabalhista do
Clube, o CBC concederÀ os prazos previstos na ResoluÆÂo da Diretoria n� 05-A. de
10/12/2025, ficando o Clube sujeito, em caso de descumprimento, ¿ aplicaÆÂo de
penalidades previstas na mesma ResoluÆÂo, como: alteraÆÂo de status de categoria de
integraÆÂo, suspensÂo da parceria, podendo chegar ¿ rescisÂo do projeto e reclassificaÆÂo
de categoria.

8.12. ApÒs a assinatura do Termo de ExecuÆÂo, os Clubes poderÂo, a qualquer
tempo, proceder a devoluÆÂo de recursos e ficarÂo sujeitos ¿ anÀlise da PrestaÆÂo de
Contas.

9. DOS PRAZOS
9.1. O presente Ato ConvocatÒrio obedecerÀ ao seguinte cronograma:

. .ATIVIDADES E ETAPAS .

. .PublicaÆÂo do Ato ConvocatÒrio n� 12-B (CBC) .AtÈ 30/01/2026

. .Encaminhamento de ofÌcio manifestando interesse em participar
do Ato ConvocatÒrio (Clubes)

.AtÈ 31/03/2026

. .DefiniÆÂo do aporte financeiro pelo Colegiado de DireÆÂo e
referendo do resultado pelo Presidente do CBC (CBC)

.AtÈ 08/05/2026

. .Preenchimento do projeto na Plataforma ComitÉ Digital, envio de
declaraÆÔes e documentos complementares (Clubes)

.AtÈ 15/05/2025

. .AnÀlise e emissÂo dos pareceres tÈcnicos dos projetos (CBC) .AtÈ 22/05/2026

. .AvaliaÆÂo, seleÆÂo e aprovaÆÂo final dos projetos pelo Colegiado
de DireÆÂo e referendo do Presidente do CBC (CBC)

.AtÈ 05/06/2026

. .Prazo para interposiÆÂo de recurso quanto ao resultado da
seleÆÂo do Colegiado de DireÆÂo (Clubes)

.3 dias Ùteis

. .Prazo para ajustes e reanÀlises necessÀrias pelo CBC, fruto da
interposiÆÂo dos recursos (CBC)

.3 dias Ùteis

. .PublicaÆÂo da decisÂo de acolhimento ou rejeiÆÂo dos recursos
interpostos, da lista final dos projetos selecionados e
referendados pelo Presidente (CBC)

.AtÈ 16/06/2026

. .CelebraÆÂo dos termos de execuÆÂo (CBC) .AtÈ 30/06/2026

. .ApresentaÆÂo da 1� lista de materiais esportivos (Clubes) .AtÈ 31/07/2026

. .Ordem de InÌcio (CBC) .A partir de
01/11/2026

9.2. NÂo havendo interposiÆÂo de recursos, o CBC poderÀ antecipar o
resultado final e o inÌcio da celebraÆÂo dos Termos de ExecuÆÂo.

9.3. Caso necessÀrio, os prazos estabelecidos poderÂo, a qualquer momento,
ser alterados a critÈrio da Diretoria do CBC, mantendo-se respeitados os princÌpios da
isonomia, impessoalidade e publicidade, bem como os limites previstos no Regulamento
de DescentralizaÆÂo do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos - RMEE do CBC.

9.4. O inÌcio da execuÆÂo dos recursos descentralizados ficarÀ condicionado ¿
autorizaÆÂo prÈvia do CBC, por meio de procedimento denominado Ordem de InÌcio, para
que o Clube possa deflagrar as etapas de aquisiÆÂo dos materiais e/ou equipamentos
esportivos pactuados para a lista.

10. DOS RECURSOS E IMPUGNA¦´ES
10.1. Eventuais impugnaÆÔes ao presente Ato ConvocatÒrio deverÂo ser

interpostas ¿ Diretoria do CBC, pelo e-mail projetos@cbclubes.org.br, com o tÌtulo
"ImpugnaÆÂo", em atÈ 3 (trÉs) dias Ùteis apÒs a sua publicaÆÂo.

10.2. Os recursos que porventura forem interpostos tambÈm deverÂo ser
endereÆados ¿ Diretoria do CBC, pelo e-mail projetos@cbclubes.org.br, com o tÌtulo
"Recurso: Ato ConvocatÒrio n� 12-B: Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC - Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028", seguindo-
se os prazos definidos neste Ato, mediante documento assinado pelos Dirigentes dos
Clubes, ou representantes legais devidamente constituÌdos, em arquivo PDF, contendo os
itens contestados e as respectivas justificativas e argumentaÆÔes necessÀrias, sob pena do
nÂo conhecimento do recurso.

10.2.1. O CBC deverÀ confirmar o recebimento dos recursos recebidos, com
resposta ¿s mensagens eletrÓnicas enviadas pelos Clubes.

10.3. A Diretoria do CBC sempre decidirÀ de forma fundamentada.
11. DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
11.1. Os Clubes deverÂo assegurar e destacar, obrigatoriamente, a

participaÆÂo do CBC em toda e qualquer aÆÂo, promocional ou nÂo, relacionada com a
execuÆÂo dos projetos decorrentes deste Ato ConvocatÒrio, contendo o Selo de FormaÆÂo
de Atletas do CBC, inclusive nos uniformes dos atletas e da comissÂo tÈcnica, nos itens
adquiridos, bem como nas Àreas de desenvolvimento das atividades esportivas e comuns
do Clube, conforme Manual de Uso e AplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC
vigente.

11.2. O presente Ato ConvocatÒrio È o Ùltimo do Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028, ficando o possÌvel saldo remanescente do valor empenhado no Edital n� 12 (Ano
III), para ser utilizado em bonificaÆÔes autorizadas no Ámbito do Programa de FormaÆÂo
de Atletas, seja no mesmo eixo ou, ainda, podendo ser remanejado para outro eixo, na
forma autorizada pelo Plano de AplicaÆÂo de Recursos.

11.3. A vigÉncia deste Ato ConvocatÒrio terÀ inÌcio na data de sua publicaÆÂo
e duraÆÂo atÈ o encerramento do cronograma disposto no item 9.1, perdurando os
efeitos nas relaÆÔes jurÌdicas estabelecidas em seu perÌodo de vigÉncia.

11.4. O presente Ato ConvocatÒrio e seus anexos ficarÂo ¿ disposiÆÂo dos
Clubes interessados no site do CBC.
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11.5. As comunicaÆÔes relativas ao presente Ato ConvocatÒrio serÂo efetuadas
por meio do endereÆo eletrÓnico atoconvocatoriomee@cbclubes.org.br.

OBS.: O presente Ato ConvocatÒrio e seus anexos encontram-se publicados na
Ìntegra no site do CBC, disponÌvel em https://www.cbclubes.org.br/edital/2026-01-
07/edital-122024-materiais-e-equipamentos-esportivos

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

ATO CONVOCAT²RIO N� 13-B, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC (Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028 - Ano III) COMIT© BRASILEIRO DE CLUBES CNPJ 00.172.849/0001-42

A Diretoria do ComitÉ Brasileiro de Clubes - CBC, no uso de suas atribuiÆÔes
institucionais e estatutÀrias, torna pÙblico o ATO CONVOCAT²RIO N� 13-B: EIXO
COMPETI¦´ES DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE ATLETAS DO CBC, PARA O CICLO
OL¬MPICO LOS ANGELES 2028, NA FORMA DA REALIZA¦¢O DOS CAMPEONATOS
BRASILEIROS INTERCLUBES - CBI�, tendo como fundamento a Lei n� 13.756, de 12 de
dezembro de 2018, a LegislaÆÂo Geral do Esporte, o Estatuto Social, os Regulamentos, os
Manuais, o Programa de FormaÆÂo de Atletas, as Diretrizes para CelebraÆÂo de Plano de
Trabalho e ExecuÆÂo de CBI�, o Plano de AplicaÆÂo de Recursos e o Mapa EstratÈgico do
CBC, bem como o Edital n� 13 do Eixo CompetiÆÔes do Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028.

1. DAS PREMISSAS
1.1. As premissas que norteiam o presente Ato ConvocatÒrio estÂo delineadas

no Edital n� 13 - Ano III do Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do
CBC, para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o apoio financeiro para

despesas elegÌveis, por meio de execuÆÂo de recursos lotÈricos de forma direta pelo CBC,
para a realizaÆÂo de competiÆÔes nacionais, na forma de Campeonatos Brasileiros
Interclubes - CBI�, e suas derivaÆÔes, organizados pelas ConfederaÆÔes ou Ligas
Nacionais, ou outras organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais, FederaÆÔes Estaduais e
Clubes Formadores), das quais participem Clubes integrados ao Programa de Fo r m a Æ Â o
de Atletas do CBC, em esportes olÌmpicos definidos pelo ComitÉ OlÌmpico Internacional
(COI) para os Jogos OlÌmpicos de Los Angeles 2028; os demais esportes definidos pela
OrganizaÆÂo Desportiva Pan-Americana (Panam Sports) para os Jogos Pan-Americanos;
alÈm das manifestaÆÔes esportivas de criaÆÂo/identidade nacional, previstas no art. 217,
inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, na forma disposta neste Ato ConvocatÒrio e em
consonÁncia com o Edital n� 13 - Ano III do Eixo CompetiÆÔes para o Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028.

3. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
3.1. A fonte financeira È oriunda da transferÉncia legal e obrigatÒria dos

recursos lotÈricos ao CBC, previstos no item 2, alÌnea "e", inciso I; e no item 2, alÌnea
"e", inciso II, ambos do art. 16 da Lei Federal n� 13.756/2018.

3.2. Os recursos financeiros disponÌveis para o presente Ato ConvocatÒrio n�
13-B estÂo estimados em R$ 110.919.845,42 (cento e dez milhÔes, novecentos e
dezenove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos),
integralmente destinados a suportar a despesa elegÌvel constituÌda no contexto dos
Campeonatos Brasileiros Interclubes - CBI�, durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028.

3.2.1. Os recursos financeiros disponÌveis para o presente Ato ConvocatÒrio n�
13-B respeitam o montante total empenhado/comprometido pela Diretoria do CBC no
Edital do Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, especÌfico para
este Ciclo OlÌmpico.

3.2.2. Os valores estimados para o presente Ato ConvocatÒrio serÂo
executados diretamente pelo CBC, sem qualquer descentralizaÆÂo de recursos para as
entidades partÌcipes deste Ato ConvocatÒrio.

3.3. A disponibilidade financeira poderÀ ser ampliada, a critÈrio do CBC, desde
que haja recursos disponÌveis e empenhados no Edital do Eixo CompetiÆÔes do Programa
de FormaÆÂo de Atletas do CBC para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

4. DO APOIO FINANCEIRO PARA REALIZA¦¢O DE CBI�
4.1. O apoio ofertado pelo CBC para a realizaÆÂo de CBI� se dÀ pelo custeio

de passagens aÈreas para deslocamento interestadual de atletas e comissÔes tÈcnicas
dos Clubes integrados ao Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, da cidade da sede
do Clube ¿ cidade do CBI� e o respectivo retorno, bem como das equipes de arbitragem
e coordenaÆÂo tÈcnica das ConfederaÆÔes ou Ligas Nacionais do respectivo campeonato,
das cidades de origem ¿ cidade do CBI� e o respectivo retorno, considerando a ida 1
(um) dia antes do inÌcio da competiÆÂo e o retorno no dia seguinte ao tÈrmino do CBI�,
salvo exceÆÔes previstas nos Planos de Trabalho.

4.2. Os beneficiados com passagens aÈreas adquiridas pelo CBC, na forma do
item 4.1., sÂo responsÀveis pelo pagamento de eventuais multas de passagens aÈreas
geradas em razÂo de atrasos, no-show, remarcaÆÂo de bilhetes, cancelamento de voo,
alÈm de bagagens excedentes transportadas, na forma regulamentada pelo CBC.

5. DAS CONDI¦´ES DE PARTICIPA¦¢O
5.1. Podem participar do presente Ato ConvocatÒrio:
a) Clubes integrados ao Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, na

condiÆÂo de Participantes e/ou Sediantes;
b) Entidades Nacionais de AdministraÆÂo do Desporto - ENAD, denominadas

neste Ato apenas como ConfederaÆÔes e Ligas Nacionais, ou, se for o caso, outras
organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais, FederaÆÔes Estaduais e Clubes Fo r m a d o r e s ) .

5.2. As entidades interessadas devem atender todas as regras previstas no
presente Ato ConvocatÒrio, no Regulamento dos Campeonatos Brasileiros Interclubes -
RCBI, demais Regulamentos, ResoluÆÔes, Diretrizes e Manuais do CBC, e eventuais
instrumentos jurÌdicos especificamente pactuados, alÈm de estarem plenamente
regulares perante o CBC.

6. DOS PROCEDIMENTOS DE FORMALIZA¦¢O
6.1 Para as entidades listadas no item 5.1., letra "b":
6.1.1. A manifestaÆÂo de interesse das entidades listadas no item 5.1., letra

"b", em participar do Ato ConvocatÒrio n� 13-B È materializada com a assinatura
voluntÀria de Memorando de Entendimentos, que È o instrumento que formaliza a
relaÆÂo jurÌdica entre o CBC e as mencionadas entidades, e desencadeia todo o processo
de formalizaÆÂo dos CBI� de cada esporte disciplinado neste instrumento.

6.1.2. Cada Memorando de Entendimentos serÀ acompanhado de Plano(s) de
Trabalho, que serÂo celebrados, periodicamente, com as correspondentes entidades
listadas no item 5.1., letra "b", de forma a consignar as decisÔes sobre as competiÆÔes
eleitas para receberem apoio do CBC e que comporÂo o calendÀrio esportivo de
CBI�.

6.1.3. A partir da celebraÆÂo do Memorando de Entendimentos, a entidade
listada no item 5.1., letra "b", deverÀ se reunir com o CBC, pelo menos 1 (uma) vez ao
ano e sempre que for necessÀrio, para apresentar, obrigatoriamente, seu calendÀrio
esportivo subsequente, com o objetivo de eleger os CBI� que serÂo apoiados pelo CBC;
definir os critÈrios de participaÆÂo de Clubes e/ou atletas nos CBI� e demais
componentes da parceria que comporÂo o(s) Plano(s) de Trabalho relativo(s); e
apresentar os resultados das competiÆÔes do respectivo esporte, contendo a classificaÆÂo
geral de todos os Clubes participantes, com CNPJ, por gÉnero.

6.1.4. O Plano de Trabalho consiste em instrumento por meio do qual sÂo
parametrizadas as aÆÔes inerentes ¿ realizaÆÂo de CBI�, devendo constar, no mÌnimo, os
seguintes dados:

a) Esporte;
b) Valor referencial previsto;
c) Nome do CBI�;
d) Local do evento;
e) Entidade Sediante do CBI�;
f) Data do CBI�;
g) Categoria/GÉnero;
h) NÙmero mÀximo de atletas participantes (por esporte);
i) NÙmero de profissionais da comissÂo tÈcnica por Clube;

j) NÙmero mÀximo de profissionais da coordenaÆÂo tÈcnica das entidades
listadas no item 5.1., letra "b";

k) NÙmero mÀximo de Àrbitros estritamente necessÀrios para realizaÆÂo do
CBI�;

l) Metas Esportivas, que consistem na efetiva realizaÆÂo do CBI� de acordo
com o planejamento estratÈgico do CBC, em observÁncia ao Programa de FormaÆÂo de
Atletas do CBC;

m) ObservÁncia ¿s Diretrizes para CelebraÆÂo de Plano de Trabalho e
ExecuÆÂo de CBI� e Memorando de Entendimentos;

n) Demais informaÆÔes necessÀrias ao regular e eficiente desenvolvimento dos
trabalhos.

6.1.5. SerÂo editadas pelo CBC, periodicamente, Diretrizes para a CelebraÆÂo
de Plano de Trabalho e ExecuÆÂo de CBI�, alinhadas com o nÌvel de desenvolvimento do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

6.1.5.1. A Àrea tÈcnica competente do CBC analisarÀ os Planos de Trabalho
conforme os critÈrios estabelecidos nas Diretrizes para a CelebraÆÂo de Plano de
Trabalho e ExecuÆÂo de CBI� e demais regulamentos e resoluÆÔes do CBC.

6.1.5.2. O nÙmero mÀximo de beneficiÀrios previstos no(s) Plano(s) de
Trabalho celebrado(s), que contarÂo com apoio do CBC, deverÀ guardar compatibilidade
com o valor referencial de cada Plano de Trabalho do ano anterior, assim como com o
limite orÆamentÀrio deste Ato ConvocatÒrio, permitidos eventuais ajustes nestes
quantitativos para melhor adequaÆÂo tÈcnica/financeira da competiÆÂo dentro do
orÆamento estabelecido.

6.1.5.3. Os critÈrios para a participaÆÂo de Clubes e/ou atletas nos CBI�
deverÂo estar previstos no Regulamento de cada CBI� estabelecido pela entidade listada
no item 5.1., letra "b", e serÂo chancelados pelo CBC no Plano de Trabalho.

6.1.6. O CalendÀrio de CBI� serÀ submetido para aprovaÆÂo do Colegiado de
DireÆÂo do CBC.

6.1.6.1. O Colegiado de DireÆÂo do CBC terÀ acesso a todas as informaÆÔes
tÈcnicas necessÀrias para o bom e adequado desempenho de suas funÆÔes.

6.1.7. O CalendÀrio de CBI� serÀ divulgado no site do CBC a cada ano do
Ciclo.

6.2. Para Clubes Participantes
6.2.1. O Clube Participante de CBI� deverÀ, obrigatoriamente, celebrar Termo

de Compromisso com o CBC, que È o instrumento que formaliza as parcerias entre o CBC
e os Clubes, sem transferÉncia de recursos financeiros.

6.2.2. Aprovado o CalendÀrio de CBI� de cada esporte, os Clubes Participantes
deverÂo manifestar interesse, via Plataforma ComitÉ Digital, na forma, prazos e limites
estabelecidos pelo CBC para aquele CBI�.

6.2.3. O nÙmero mÀximo de atletas e de comissÂo tÈcnica permitido para
cada Clube Participante, que contarÀ com o apoio do CBC, serÀ o constante do Plano de
Trabalho.

6.2.4. A participaÆÂo dos atletas e comissÂo tÈcnica de Clubes em esporte(s),
categoria(s) e gÉnero(s) de CBI� nÂo È automÀtica, mas vinculada aos critÈrios
estabelecidos pela respectiva entidade listada no item 5.1., letra "b", bem como aos
previstos no RCBI e no(s) Plano(s) de Trabalho.

6.2.5. Os Clubes integrados ao Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC
somente poderÂo participar de CBI� do calendÀrio esportivo do Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028 se observados os critÈrios tÈcnicos e administrativos estabelecidos pela
entidade listadas no item 5.1., letra "b".

6.3. Para Clubes Sediantes:
6.3.1. O Clube Participante de CBI� com interesse em sediamento deverÀ

manifestar-se diretamente para a entidade listada no item 5.1., letra "b", a quem cabe
a indicaÆÂo final, disponibilizando automaticamente seu parque esportivo.

6.3.2. A entidade listada no item 5.1., letra "b", participante do presente At o
ConvocatÒrio deverÀ priorizar os parques esportivos dos Clubes integrados ao CBC que
possuem suas prÒprias instalaÆÔes esportivas, emitindo, sempre que solicitado pelo Clube
ou pelo CBC, documento atestando o compromisso de sediamento.

7. DAS OBRIGA¦´ES
7.1. ¨ obrigaÆÂo dos Clubes e das entidades listadas no item 5.1., letra "b",

a divulgaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC, de acordo com o estabelecido no
Manual de Uso e AplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC, nos respectivos
sites, revistas, encartes e todo o material de comunicaÆÂo esportiva, fazendo menÆÂo da
realizaÆÂo conjunta pelas entidades de cada CBI�, bem como nos uniformes dos atletas,
Àrbitros, comissÔes e coordenaÆÔes tÈcnicas.

7.2. Os Clubes e as entidades listadas no item 5.1., letra "b" deverÂo,
observados os parÁmetros do regulamento de cada competiÆÂo, integrar as Mascotes do
CBC nos ambientes das competiÆÔes.

7.3. Compete ¿ Entidade Sediante de CBI� enviar ao CBC o Plano de
ComunicaÆÂo do CBI, conforme regulamentaÆÂo especÌfica.

7.4. Compete ¿s entidades listadas no item 5.1., "b", nos termos do RCBI,
assegurar e fiscalizar a aplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC nos uniformes
e materiais de exposiÆÂo da marca, nos termos do Manual de Uso e AplicaÆÂo do Selo
de FormaÆÂo de Atletas do CBC, devendo notificar imediatamente o Clube faltoso desta
obrigaÆÂo, com cÒpia ao CBC.

7.5. Sem prejuÌzo das obrigaÆÔes estabelecidas no Termo de Compromisso, o
Clube Sediante e o Clube Participante se obrigam a observar todas as demais disposiÆÔes
e critÈrios definidos neste Ato ConvocatÒrio, Manuais, Diretrizes, Regulamentos e
ResoluÆÔes da Diretoria do CBC, bem como o(s) Plano(s) de Trabalho pactuado(s) com a
ConfederaÆÂo ou Liga Nacional.

7.6. O Clube filiado (pleno e primÀrio), vinculado (pleno e primÀrio) ou
aspirante pleno, participante de CBI�, deverÀ fotografar todos os atletas e membros de
comissÂo tÈcnica beneficiados com passagens aÈreas pelo CBC, posicionados ¿ frente do
backdrop de cada CBI� que participe, demonstrando a utilizaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de
At l e t a s .

7.6.1 Nos casos de CBI� cuja dinÁmica nÂo permita que a delegaÆÂo de
atletas e comissÂo tÈcnica seja fotografada em conjunto, por meio de uma Ùnica foto,
deverÀ ser fotografada em etapas, de forma que todos os beneficiÀrios sejam
fotografados ¿ frente do backdrop, demonstrando a utilizaÆÂo do referido Selo de
FormaÆÂo de Atletas em cada CBI� que o Clube participe.

7.6.2. As fotos devem demonstrar a utilizaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas
nos uniformes dos atletas e membros da comissÂo tÈcnica, as quais deverÂo ser
aportadas, em campo prÒprio. na Plataforma ComitÉ Digital do CBC, no prazo de 07
(sete) dias. a contar do encerramento do CBI�.

8. DA MERITOCRACIA
8.1. Os resultados esportivos dos Clubes nos CBI� da principal competiÆÂo,

assim como das competiÆÔes de base de cada esporte, desde que haja a participaÆÂo de
no mÌnimo 10 (dez) Clubes integrados e considerando as especificidades e as
diversidades da forma de constituiÆÂo desses resultados, indicados pela entidade listas
no item 5.1., letra "b", correspondente e anuÌdos pelo CBC, comporÂo os Rankings de
Clubes por Esporte e por GÉnero da CompetiÆÂo Principal e das CompetiÆÔes de Base do
CBC, que definirÂo as medalhas de ouro, prata e bronze que serÂo oficializadas no
Quadro Geral de Medalhas - QGM do CBC, contabilizado anualmente e no final em 31
de dezembro de 2027, concluindo assim o ciclo de 4 (quatro) anos, segundo a dinÁmica
prevista no Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

8.2. O sediamento de CBI� È critÈrio de meritocracia no Ámbito da Matriz de
BÓnus de Meritocracia Esportiva do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

9. DO CUMPRIMENTO DO OBJETO
9.1. O Clube Sediante ou a entidade listada no item 5.1., letra "b", que

assuma as competÉncias do sediamento, deverÀ apresentar ao CBC, apÒs o tÈrmino do
CBI�, ou ao tÈrmino de cada jogo no caso dos CBI� de longa duraÆÂo, via Plataforma
ComitÉ Digital:

a) A relaÆÂo dos atletas e membros da comissÂo tÈcnica de todos os Clubes
participantes do CBI�, integrados ou nÂo ao CBC, assim como indicar os quantitativos de
atletas e de membros das comissÔes tÈcnicas de cada Clube;

b) A relaÆÂo dos Àrbitros e membros da coordenaÆÂo tÈcnica da ConfederaÆÂo
ou Liga Nacional, assim como seus quantitativos;
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